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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

REQUERIMENTO N° ,DE 2022

(Da Deputada Jandira Feghali)

Requer  a  realização  de  audiência  pública  para
debater  o  fim  da  emergência  sanitária  provocada  pela
Covid-19. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a realização de

audiência pública com o objetivo  de debater  o  fim da emergência  sanitária

provocada pela Covid-19. Para tanto, sugiro sejam convidados:

1. Nésio Fernandes de Medeiros Junior - Presidente do Conass; 

2. Wilames Freire Bezerra– Presidente do Conasems;

3. Wanderson Oliveira – Doutor e Mestre em epidemiologia, professor da

Uniceplac,  Secretário  de  serviços  integrados  de  saúde  do  Supremo

Tribunal Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Há  dois  anos  convivemos  com  os  dilemas,  as  preocupações  e  os

dramas  da  pandemia  Covid-19.  Neste  período,  quase  700  mil  vidas  foram

perdidas.  Com a imunização e a ação de Estados,  Municípios e do Distrito

Federal a situação atual é bem menos dramática, mas ainda exige atenção.

Novas cepas e a resistência de parte da população em se vacinar são motivos

de constante preocupação. 

Neste contexto, o recente anúncio, por parte do Ministro da Saúde de

publicação  de  um  ato  normativo  colocando  fim  na  emergência  sanitária
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provocada  pela  Covid-19  merece  uma  discussão  nesta  Comissão  de

Seguridade Social e Família. Considero fundamental debater o momento atual

da pandemia e as medidas a serem tomadas para que haja segurança no

relaxamento das medidas emergenciais. 

Pela relevância do tema contamos com o apoio dos nobres pares para

a aprovação deste requerimento

Sala da Comissão, em 26 de Abril de 2022.

Deputada JANDIRA FEGHALI

PCdoB/RJ
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